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Art.1º. Conceder diárias e indenização de transporte aos magistrados, nos termos do Anexo Único desta Portaria, ao tempo 
em que reconhece a dívida de exercício anterior, autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos 
no Anexo citado, obedecidas as formalidades legais, cuja despesa está vinculada ao primeiro e/ou segundo grau de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 21 de março de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO

Sequência Referência Magistrado(a) Qtde. de 
Diárias

Valor 
Unitário 
Diária com 
Pernoite
(R$)

Valor 
Unitário 
Diária sem 
Pernoite
(R$)

Valor Total 
de Diárias 
(R$)

Valor 
Indeniza. 
Transporte 
(R$)

 Valor Total 
diária +IT (R$)

Período de 
Referência

1 8500036-
42.2023.8.06.0051 

RAMON BESERRA 
DA VEIGA PESSOA 2 s/ pernoite - R$ 326,45 R$ 652,90 R$ 243,28 R$ 896,18 NOVEMBRO/2022 E 

DEZEMBRO/2022

2 8500011-
96.2023.8.06.0158 

ABRAAO TIAGO 
COSTA E MELO 1 s/ pernoite - R$ 326,45 R$ 326,45 R$ 288,94 R$ 615,39 DEZEMBRO/ 2022

3 8500001-
29.2023.8.06.0101 

JOSE ARNALDO 
DOS SANTOS 
SOARES 

3 c/ pernoite e 
2 s/ pernoite R$ 687,25 R$ 343,63 R$ 2.749,01 R$ 398,66 R$ 3.147,67 NOVEMBRO/ 2022

4 8500002-
14.2023.8.06.0101 

JOSE ARNALDO 
DOS SANTOS 
SOARES 

3 c/ pernoite e 
1 s/ pernoite R$ 687,25 R$ 343,63 R$ 2.405,38 R$ 183,68 R$ 2.589,06 DEZEMBRO/ 2022

5 8500003-
97.2023.8.06.0133 

RAFAELA 
BENEVIDES 
CARACAS 
PEQUENO 

1 s/ pernoite - R$ 326,45 R$ 326,45 R$ 205,18 R$ 531,63 DEZEMBRO/ 2022

6 8500023-
87.2023.8.06.0101 

PAULO JEYSON 
GOMES ARAUJO 

1 c/ pernoite e 
1 s/ pernoite R$ 652,89 R$ 326,45 R$ 979,34 R$ 399,82 R$ 1.379,16 DEZEMBRO/ 2022

7 8500091-
32.2022.8.06.0114 

HYLDON MASTERS 
CAVALCANTE 
COSTA

1 s/ pernoite - R$ 326,45 R$ 326,45 R$ 239,64 R$ 566,09 NOVEMBRO/22

8 8500053-
48.2023.8.06.0158 

WILDEMBERG 
FERREIRA DE 
SOUSA 

1 s/ pernoite - R$ 326,45 R$ 326,45 R$ 288,94 R$ 615,39 DEZEMBRO/ 2022

TOTAL R$ 8.092,43 R$ 
2.008,50 R$ 10.340,57

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

PORTARIA Nº 716/2023

Designa magistrados(as) para compor a Comissão de Políticas Judiciárias de Promoção da Igualdade Racial (CPJPIR) no 
âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará, biênio 2023/2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o que diz o artigo 20, IX e XXV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,  o art. 2º, §1º, da Resolução 
nº 35/2022, do Órgão Especial do TJCE, e as indicações feitas pelo Desembargador André Luiz de Souza Costa, Presidente da 
Comissão de Políticas Judiciárias de Promoção da Igualdade Racial (CPJPIR);

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os(as) seguintes magistrados(as) para compor a Comissão de Políticas Judiciárias de Promoção da 
Igualdade Racial (CPJPIR), no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará, biênio 2023/2025:

I - Bruna dos Santos Costa Rodrigues, juíza titular da 1ª Vara da Comarca de Pacatuba;

II – Juraci de Souza Santos Júnior, juiz titular da 2ª Vara da Comarca do Crato.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 21 de março de 2023

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça


